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PORTARIA SMA – DP nº 183 de 04 
de abril de 2019.                      

         O Secretário Municipal de Ad-
ministração da Prefeitura de Bom 
Jesus dos Perdões, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, CONCEDE de acordo com o 
processo nº 013/2019, 27 (vinte 
e sete) dias de licença-prêmio, 
em pecúnia, referente ao período 
aquisitivo de 02 de fevereiro de 
2009 a 01/02/2014, à funcionária 
MARILDE APARECIDA ALVES, por-
tadora do RG: 17827611, ocupante 
do cargo efetivo de Prof. Educação 
Básica II.  
 Esta portaria tem efeito 
retroativo a 01 de fevereiro de 
2019. 

      PUBLIQUE-SE
                 E
                   CUMPRA-SE

            Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus dos Perdões, Estado de São 
Paulo em 04 de abril de 2019.

Marcos dos Santos Galvez
Secretário de Administração

Portaria SMA – DP 151/2019

PORTARIA SMA – DP nº 184 de 04 

de abril de 2019.
                      
         O Secretário Municipal de Ad-
ministração da Prefeitura de Bom 
Jesus dos Perdões, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, CONCEDE de acordo com o 
processo nº 056/2018, 27 (vinte 
e sete) dias de licença-prêmio, 
em pecúnia, referente ao perío-
do aquisitivo de 17 de outubro 
de 2012 a 16 de outubro de 
2017, à funcionária TATIANA DE 
LOURDES ELIAS, portadora do RG: 
40.025.354-9, ocupante do cargo 
efetivo de Prof. Adjunto de Ed. 
Básica.  
 Esta portaria tem efeito 
retroativo a 02 de janeiro de 2019.

      PUBLIQUE-SE
                 E
                   CUMPRA-SE

            Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus dos Perdões, Estado de São 
Paulo em 04 de abril de 2019.

Marcos dos Santos Galvez
Secretário de Administração

Portaria SMA – DP 154/2019

PORTARIA SMA – DP nº 185 de 04 
de abril de 2019.
                      
         O Secretário Municipal de Ad-
ministração da Prefeitura de Bom 
Jesus dos Perdões, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, CONCEDE de acordo com o 
processo nº 015/2019, 27 (vinte 

e sete) dias de licença-prêmio, 
em pecúnia, referente ao perío-
do aquisitivo de 16 de junho de 
2013 a 15 de junho de 2018, à 
funcionária MÔNICA DE FÁTIMA 
BARBOSA , portadora do RG: 
17.663.116-0, ocupante do cargo 
efetivo de Aux. de Departamento 
Pessoal.  
 Esta portaria tem efeito 
retroativo a 12 de janeiro de 
2019. 

      PUBLIQUE-SE
                 E
                   CUMPRA-SE

            Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus dos Perdões, Estado de São 
Paulo em 04 de abril de 2019.

Marcos dos Santos Galvez
Secretário de Administração

Portaria SMA – DP 155/2019

PORTARIAS
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 06/2019
De 02/04/2019

NOMEAÇÃO DE COMISSÃO ES-
PECIAL COM A FINALIDADE DE 
ANALISAR AS CONTAS MUNICIPAIS 
REFERENTES AO EXERCÍCIO FINAN-
CEIRO DE 2015.

EDSON DE SOUZA LIMA, Presiden-
te da Câmara Municipal de Bom 
Jesus dos Perdões, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o disposto nos 
artigos 27, inciso I, letra “b” do 
Regimento Interno e 143, § 1º da 
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que na 9ª Sessão 
Ordinária realizada no dia 04 de 
abril de 2019 foi apresentado ao 
Plenário, na forma regimental, as 
Contas Municipais referentes ao 
Exercício Financeiro de 2014, Pro-
cesso TC-2495/026/15;

CONSIDERANDO que na mesma 
sessão ordinária, por indicação 
das Bancadas, foram escolhidos 
os vereadores Hélio José Viana 
Gonçalves (PV), Antonio Marcos 
Flausino (PTB) e José Estevo Franco 
(PHS);   

DETERMINA:

Art. 1º. Fica nomeada a Comissão 

Especial com a finalidade de ex-
aminar e emitir parecer sobre as 
contas da Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus dos Perdões referentes 
ao exercício financeiro de 2015 
com a seguinte composição: 

Presidente: Hélio José Viana 
Gonçalves (PV); 
Relator: Antonio Marcos Flausino 
(PTB)
Membro: José Estevo Franco 
(PHS).

Art. 2º. Este Ato da Presidência 
entrará em vigor na data de sua 
publicação por afixação no quadro 
de editais da Câmara Municipal, 
revogadas as disposições em con-
trário

Câmara Municipal de Bom Jesus 
dos Perdões, Estado de São Paulo, 
em 02 de abril de 2019.

EDSON DE SOUZA LIMA
Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 07/2019
De 02/04/2019

NOMEAÇÃO DE COMISSÃO ES-
PECIAL COM A FINALIDADE DE 
ANALISAR AS CONTAS MUNICIPAIS 
REFERENTES AO EXERCÍCIO FINAN-
CEIRO DE 2016.

EDSON DE SOUZA LIMA, Presiden-
te da Câmara Municipal de Bom 
Jesus dos Perdões, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições 

legais,

CONSIDERANDO o disposto nos 
artigos 27, inciso I, letra “b” do 
Regimento Interno e 143, § 1º da 
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que na 9ª Sessão 
Ordinária realizada no dia 04 de 
abril de 2019 foi apresentado ao 
Plenário, na forma regimental, as 
Contas Municipais referentes ao 
Exercício Financeiro de 2016, Pro-
cesso eTC-3831.989.16-5;

CONSIDERANDO que na mesma 
sessão ordinária, por indicação 
das Bancadas, foram escolhidos os 
vereadores Paulo Sebastião Bueno 
(PTB), Bruno Fernando Ferreira 
(PSDB) e Luís Estevão da Silva (PC 
do P);   

DETERMINA:

Art. 1º. Fica nomeada a Comissão 
Especial com a finalidade de ex-
aminar e emitir parecer sobre as 
contas da Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus dos Perdões referentes 
ao exercício financeiro de 2016 
com a seguinte composição: 

Presidente: Paulo Sebastião Bueno 
(PTB); 
Relator: Bruno Fernando Ferreira 
(PSDB))
Membro: Luís Estevão da Silva (PC 
do B).

Art. 2º. Este Ato da Presidência 

PODER LEGISLATIVO
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entrará em vigor na data de sua 
publicação por afixação no quadro 
de editais da Câmara Municipal, 
revogadas as disposições em con-
trário

Câmara Municipal de Bom Jesus 
dos Perdões, Estado de São Paulo, 
em 02 de abril de 2019.

EDSON DE SOUZA LIMA
Presidente

COMUNICADO

Ref: TC-2495/026/15

COMUNICAMOS que, em confor-
midade com o disposto no artigo 
49 da Lei de Responsabilidade Fis-
cal, combinado com o § 2º do arti-
go 133 da Lei Orgânica Municipal, 
estão à disposição para exame du-
rante 60 (sessenta) dias, a contar 
desta data, as contas do Município 
referentes ao exercício financeiro 
de 2015, TC-2495/026/15 e que no 
prazo acima fica designado todas 
as quintas-feiras, das 15h às 17h, 
a sua apreciação por qualquer 
contribuinte, sendo que os interes-
sados deverão agendar com ante-
cedência de 48 horas no setor de 
protocolo da  Câmara Municipal.

Câmara Municipal Bom Jesus dos 
Perdões, em 02 de abril de 2019.

Edson de Souza Lima
Presidente

COMUNICADO

Ref: eTC-3831.989.16-5

COMUNICAMOS que, em confor-
midade com o disposto no artigo 
49 da Lei de Responsabilidade Fis-
cal, combinado com o § 2º do arti-
go 133 da Lei Orgânica Municipal, 
estão à disposição para exame du-
rante 60 (sessenta) dias, a contar 
desta data, as contas do Município 
referentes ao exercício financeiro 
de 2016, eTC-3831.989.16-5 e que 
no prazo acima fica designado 
todas as quintas-feiras, das 15h às 
17h, a sua apreciação por qualquer 
contribuinte, sendo que os interes-
sados deverão agendar com ante-
cedência de 48 horas no setor de 
protocolo da  Câmara Municipal.

Câmara Municipal Bom Jesus dos 
Perdões, em 02 de abril de 2019.

Edson de Souza Lima
Presidente


